
 

REGULAMENTO EU TAMBÉM ESTOU NA RECORD 

1. A TELEVISÃO SOCIEDADE LTDA (RECORD MINAS), realizará uma promoção, na 
forma de Concurso cultural, denominada “EU TAMBÉM ESTOU NA RECORD” de acordo 
com as condições dispostas neste regulamento. 
 
2. Este Concurso será veiculado em todo estado de Minas Gerais, através do Programa 
“Balanço Geral” transmitido pela TV Record Minas.  
 
3. O período para participação neste Concurso inicia-se em 01 de fevereiro de 2010 sem 
data determinada para término. 
 
4. Para participar do Concurso, o interessado (“Participante”) deverá ligar para o portal 
de voz da TV Record Minas, através do número 31 9933-3011, dizer por que você 
merece receber uma ligação do Balanço e o que faria com o dinheiro”, cidade onde mora 
e número de telefone. O participante deve confirmar a gravação antes de desligar.  

4.1. A ligação para o Portal de Voz da TV Record Minas tem o custo de uma ligação para 
um celular de Belo Horizonte.  
 
5. Todos os Participantes que procederem na forma determinada no iten 4 acima, terão 
suas respectivas justificativas julgadas por uma comissão composta por funcionários da 
TV Record Minas, com base nos seguintes critérios: 
 
(a) Justificativa mais convincente (necessidade do participante e criatividade da 
abordagem);  
(b) Qualidade da gravação (compreensível e que contenha todas as informações 
necessárias); 
(c) Adequação ao tema proposto. 
 
6. A comissão julgadora ficará encarregada da escolha de até três 03(três) justificativa 
de entre todos os que ligarei no período, cadastradas no Portal de Voz da TV Record 
Minas, de acordo com os critérios indicados acima. A produção ligará para o 
telespectador que deverá atender o telefone dizendo EU TAMBÉM ESTOU NA RECORD.  

6.1. A decisão da comissão julgadora é soberana e não comporta recurso. 
 

6.2. Caso o telespectador não atenda ao telefone dizendo corretamente a frase é 
automaticamente desclassificado, podendo a produção ligar para outro telespectador, 
com o prêmio já acumulado.  

7. O prêmio inicial da promoção será de R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS) em dinheiro 
podendo este prêmio ser alterado a qualquer momento, à exclusivo critério da direção da 
TV Record Minas. 

7.1. O valor de acúmulo será de R$ 500,00, podendo a Record alterar este valor a 
qualquer momento sem aviso prévio. 

7.2 O prêmio será pago em dinheiro no programa “Balanço Geral”, para ganhadores de 
Belo Horizonte e região metropolitana. O estúdio do programa fica na av. do Contorno, 
1.545, Floresta. Para ganhadores do interior de Minas Gerais o prêmio será pago através 
de depósito em conta corrente do ganhador. 



7.3. Para os ganhadores de Belo Horizonte e região metropolitana, o prazo para a 
retirada do prêmio na sede da emissora é de cindco dias úteis a contar da data da 
premiação. Depois desse prazo o prêmio será novamente colocado para participação no 
portal de voz. Essa decisão ficará a critério da emissora.  

u=mento. 
8. Fica esclarecido que as participações são destinadas exclusivamente a 
interessados maiores de 18 anos; e esta condição deverá ser declarada pelo interessado, 
sob as penas cabíveis. 

8.1. É absolutamente vedada a participação de crianças ou adolescentes na promoção, 
devendo seus pais, guardiães, tutores ou responsáveis zelar para abstenção da 
participação destas pessoas em desenvolvimento na sobredita promoção, tudo em 
consonância com as normas do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas 
vigentes. 

8.2. Poderão participar da presente promoção cultural qualquer pessoa física, residente 
e domiciliada em território nacional, inclusive menor de 18 anos, desde que 
expressamente autorizado, por escrito, pelos pais ou seus responsáveis legais. 

8.3. Em caso de participação de menor de 18 anos, o mesmo declara, quando da 
postagem do SMS, ter obtido a formal autorização dos pais ou dos responsáveis legais, 
não podendo os mesmos virem a reclamar a respeito de tal direito posteriormente. 

9. É proibida a participação de pessoas que por qualquer causa tenham sua 
capacidade de discernimento reduzidas ou suprimidas, sejam elas interditas ou não, 
devendo seus curadores, representantes legais ou responsáveis zelar pela abstenção da 
interativa participação destas pessoas na sobredita promoção. 

10. O participante, com o ato de sua participação no concurso, declara e garante, de 
modo expresso, possuir capacidade jurídica para os fins deste, bem como serem 
verdadeiras as informações prestadas em razão de sua participação, acarretando ainda 
sua aceitação total e irrestrita de todos os itens, cláusulas e condições deste 
Regulamento. 

11. É proibida a participação neste Concurso, dos funcionários (seus cônjuges e demais 
parentes até segundo grau) da TV Record Minas e suas empresas controladas, 
controladoras ou coligadas. 
 
12. Os Participantes, ao ligarem para o portal de voz da TV Record Minas e deixarem 
suas gravações, manifestam sua total concordância com as regras deste Concurso e 
autorizam a TV Record Minas a utilizar suas imagens, vozes e nomes em qualquer tipo 
de mídia e peças promocionais, a qualquer tempo, inclusive através da internet, sem 
qualquer ônus adicional. 

13. O presente Regulamento poderá ser alterado e/ou a Promoção suspensa ou 
cancelada, sem aviso prévio, por motivo de força maior ou por qualquer outro fator ou 
motivo imprevisto que esteja fora do controle da Promotora e que comprometa a 
“Promoção” de forma a impedir ou modificar substancialmente a condução deste como 
originalmente planejado. 
 
14. Eventuais questões omissas serão resolvidas a exclusivo critério pela TV Record 
Minas. 


